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fI'"end o subido á }l i [;~ R eal Presença o Proj ecto de E statutos, que,
a Acade mia R eal d as Scieuc.cs de Lisboa formalisou para seu gover
no , na part e R egulam ent ar , E conomica , e L itteraria , em cbservancix
da Portaria -de nove de M aio do corrente ann9, e em conformidade da
authorisac ão , q ue já muito a " l"- lhe tinha sido dada pelo Aviso de vin
te € quauo de Dezembro de mil se tecentos noventa e nove; E Queren
do E u fazer M ercê á Academia, e Favorecer o progresso das.Scieneias,
e da L iu.eratu ra Nacional . ~t:E elIa com tão louvavel zelo, e fructuosos
trabalhos tem prom ovido : H,, ! por bem Approvar os referidos Estatutos,
que baixam com est e . :õ" ;~ados pelo Meu Ministro e Secretario d'Es
tado dos ]'\~gocios G( R'ê:::o, e Mandar que se observem pontualmente
como nelles se com ':= . ( . """'imo Ministro e Secretario dEstado o te-. '
nha assim eIllendidc·, 'ê =' ,:a execu tar, Palacio das Necessidades, em quin
ze d~ O C1 t ,~ b r" cC' ::::: ": :: C( é útú s e trinta e quatro. = RAINHA. = Bis-

C . ' F --. --- r=:. r: r: ~r · · · - ~ . · -P"- 'l.. • _ . . • _ ,, _ , _- -

;: ,-, Fi. T _~ R I A.

T endo chezadn ao~.men~.:. ce Su.::. ~I~ze5 tade a RAINHA, que
os R eligiosos professos dos Conventos, )Iosteiros, Hospícios, e mais Casas
e>:tinctas pelo Decreto de 30 de .M aio ultimo são obrigados, para pode
reil1 receber as prestações mensaes , que lhes foram arbitradas, .a mos
trarem-se habilitados perante os Prefeitos das respectivas Provincias; e
pedindo a Justiça que taes habilitações "não sejam feitas, como até ago
ra, a instanciados interessados, mas sim que as Authoridades adminis
trativas averiguem de oílic io quaes são .os Religiosos, a quem deve apro,
veitaro Decreto de 20 de Junho do corrente anno : Ha a Mesma Au-
g us ta Senhora por bem Ordenar. . .

" I. ' Q ue o Prefei to da E stremadura mande proceder ás mais exactas
av er igua ções , para couhecer quaes são os Religiosos da sua P rovincia,
que estão nas circumstancias de receber as prestações mensaes, de que
tratam os artigos 1.', e 2.' do citado Decreto de 20 d éJunho.

2 .' Que concluidas as ditas averiguações, faça formar listas assim
dos Religiosos, que tiverem direito ao beneficio das prestacões , como
dos que a Lei exclue . '

3.' Que a lista "dos primeiros sej a remettida -por elle Prefeito ao
R ecebedor Geral da sua Provincia, a fim de que este a faça publicar pa.
ra conhecimento "dos interessados, e por ella effeitue o pagamento das
prestações, sem dependencia de outra qualquer formalidade ; e qne a se
gunda fique em seu poder, para com ella mostrar, quando necessario s,e
j a , quaes os motivos que determinaram a exclusão ; adrnittindo neste ca
so O" mesmos Religiosos a impugnar esses motivos, e a justificar a sua
conduc.ta , e bons sentimentos politicos, Paço das N ecessidades, em . 18
de Outubro de 1834 . = Antonio Barreto Ferraz de Vasconcellos.

]'\ a mesma conformidade e data se expedira m P ortarias a todos "os
mais Prefeitos do Reino, e Ilhas.
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